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Art. 10 Os estabelecimentos de abate ficam impedidos de
efetuar a matança de bovinos identificados com a marca oficial men-
cionada nesta Instrução Normativa, e se sujeitam à apuração de res-
ponsabilidades, exceto se os animais estiverem acompanhados de
Certificado Oficial para abate, o qual será anexado à Guia de Trânsito
Animal.

Art. 11 Os estabelecimentos de abate, por ocasião da re-
cepção dos animais, exigirão dos proprietários ou fornecedores de-
claração consignando que não foram utilizadas, nos bovinos, ne-
nhuma das drogas anabólicas hormonais proibidas por esta Instrução
Normativa.

Art. 12 As análises de resíduos de anabolizantes hormonais,
em amostras de animais abatidos ou acolhidas de bovinos vivos, serão
realizadas pelos laboratórios oficiais do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento ou seus credenciados.

Art. 13 A infringência ao disposto nesta Instrução Normativa
sujeitará o infrator às sanções administrativas previstas no Decreto-
Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, e no Decreto nº 5.053, de 22
de abril de 2004, observado o devido processo legal

Art. 14 Os bovinos do lote em que foi comprovada a uti-
lização das substâncias anabolizantes hormonais de que trata esta
Instrução Normativa, serão marcados a ferro candente, no lado es-
querdo da cara, com a marca oficial, que consiste na letra "A",
mantida num círculo de 8 (oito) centímetros de diâmetro.

Art.15 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 16 Fica revogada a Instrução Normativa nº 10, de 27 de
abril de 2001.

MENDES RIBEIRO FILHO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 212, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, SUBS-
TITUTO, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto no 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SDA no 14, de 5 de
maio de 2005, e o que consta do Processo no 2 1 0 0 0 . 0 0 3 1 7 5 / 2 0 11 - 1 8 ,
resolve:

Art. 1o Credenciar a empresa AGRI-CAMPUS CONSUL-
TORIA LTDA., CNPJ 02.600.714/0001-66, localizada à Rua Dona
Eugenia, no 945, sala A, Bairro Dimas, Piracicaba - SP, como Centro
Colaborador para a realização de Análises de Risco de Pragas -
A R P.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA

PORTARIA No- 96, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA
- AEB, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso
XIII do art. 3º da Lei No- 8.854, de 10 de fevereiro de 1994 e tendo
em vista o disposto no art. 2º da Convenção Relativa ao Registro de
Objetos Lançados no Espaço Cósmico, de 14 de janeiro de 1975, a
que o Brasil aderiu em 20 de fevereiro de 2005; no Tratado sobre
Princípios Reguladores das Atividades dos Estados na Exploração e
Uso do Espaço Cósmico, Inclusive a Lua e Demais Corpos Celestes
(Tratado do Espaço); no Regulamento sobre Procedimentos de au-
torização para a operação de lançamento espacial no território bra-
sileiro, de 21 de fevereiro de 2002; no art. 3º da RESOLUÇÃO No-

69/CSP/AEB, de 12 de dezembro de 2006; e, na Resolução da As-
sembleia Geral da Organização das Nações Unidas 62/101, de 17 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento sobre os procedimentos a
serem adotados para a implantação e funcionamento do Registro dos
objetos espaciais lançados no espaço exterior, de responsabilidade do
Governo Brasileiro, na forma do Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ANEXO

REGULAMENTO SOBRE A IMPLANTAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO REGISTRO DE OBJETOS ESPACIAIS

LANÇADOS NO ESPAÇO EXTERIOR

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. A Agência Espacial Brasileira (AEB), autarquia Fe-

deral, de natureza civil, criada pela Lei 8.854, de 10 de fevereiro de
1994, é o órgão encarregado da implantação e funcionamento do
Registro Nacional dos objetos espaciais lançados no espaço exterior
(doravante denominado Registro) pelo Governo brasileiro, toda vez
que o Brasil se enquadre em uma das categorias de "estado lançador"
previstas na Convenção Relativa ao Registro de Objetos Lançados no

Espaço Cósmico, de 14 de janeiro de 1975 (doravante denominada
Convenção de Registro).

Parágrafo único. Na AEB, a tarefa de manutenção e fun-
cionamento do Registro caberá à Diretoria de Transporte Espacial e
Licenciamento (DTEL) e à Diretoria de Satélites, Aplicações e De-
senvolvimento (DSAD), em conjunto com a Assessoria de Coope-
ração Internacional (ACI).

Art. 2º. O termo "objeto espacial" inclui, de acordo com o
disposto no art. 1º. da Convenção de registro, as partes componentes
do objeto espacial, bem como seu veículo propulsor e respectivas
partes.

Art. 3º. Segundo o estipulado igualmente no Art. 1º. da
mesma Convenção de Registro, a expressão "Estado lançador" tem as
seguintes acepções:

I - o Estado que realiza o lançamento de um objeto es-
pacial;

II - o Estado que promove o lançamento de um objeto
espacial, e

III - o Estado de cujo território ou instalação e lançado um
objeto espacial.

Art. 4º. De conformidade com o disposto no Art. 6º do
Tratado do Espaço, o Estado tem a responsabilidade das atividades
espaciais nacionais, sejam elas levadas a cabo por órgãos gover-
namentais ou por entidades do setor privado. Neste último caso, as
atividades deverão ser objeto de autorização e continuada supervisão
por parte do Estado.

Art. 5º. Para fins deste Regulamento, entende-se por lan-
çamento de objeto espacial o lançamento de objeto espacial em órbita
em torno da Terra ou mais além dessa órbita.

CAPÍTULO II
DOS OBJETOS A SEREM REGISTRADOS
Art. 6º. Deverão, em consonância com o estabelecido nos

dispositivos precedentes, ser registrados os seguintes objetos espaciais
lançados no espaço exterior:

I - objetos espaciais desenvolvidos no Brasil por entidade
brasileira governamental ou do setor privado, por entidade estrangeira
devidamente autorizada para operar no setor ou mediante iniciativa
bilateral, cujo lançamento se realize no território brasileiro ou de um
outro país;

II - objetos espaciais desenvolvidos por entidade brasileira
no exterior, com ou sem a participação de entidade estrangeira, que
venham a ser lançados do território brasileiro ou de um outro país;

III- objetos espaciais desenvolvidos no exterior por entidade
estrangeira, em decorrência de encomenda por entidade brasileira,
cujo lançamento ocorra do território brasileiro ou de um outro país;
e

IV- objetos espaciais desenvolvidos no exterior por entidade
estrangeira, sem a participação de entidade brasileira e sem terem
sido encomendados por entidade brasileira, cujo lançamento se dê a
partir do território brasileiro.

Art. 7º. No caso de mais de um objeto espacial serem co-
locados em órbitas distintas por um único veículo lançador, cada um
dos objetos espaciais deverá ter um registro próprio.

CAPÍTULO III
DOS DADOS A SEREM REGISTRADOS
Art. 8º. Os seguintes dados básicos para a identificação do

objeto espacial deverão figurar no Registro:
I - designação adequada do objeto espacial e/ou número de

registro;
II - data e local do lançamento;
III - parâmetros orbitais básicos que incluam:
a) período nodal,
b) inclinação,
c) apogeu e
d) perigeu
e) função
Parágrafo único - No caso de satélites geoestacionários, jun-

tamente com os parâmetros apontados no caput deste artigo, deverão
constar do Registro dados sobre as frequências para as radiocomu-
nicações e as correspondentes posições orbitais.

Art. 9º. Tendo em vista considerações ligadas à preservação
do meio ambiente, seja no espaço aéreo seja no espaço exterior, e a
séria ameaça à segurança dos voos orbitais representada pela cres-
cente presença do lixo espacial, deverão ser incluídas no Registro dos
objetos espaciais as seguintes informações.

I - previsão de vida útil;
II - tipo de material utilizado em sua fabricação;
III - fonte de energia, e
IV - combustível utilizado.
Art. 10. Qualquer modificação de caráter operacional ou

jurisdicional introduzida no objeto espacial em voo deve ser acres-
centada, tão logo conhecida, ao Registro, em particular:

I - mudança na posição orbital;
II - mudança na função de objeto espacial;
III - mudança de proprietário do objeto espacial, e
IV - translado, por parte de um Estado, da supervisão e

controle do objeto espacial para outro Estado;
Art. 11. Ao fim da vida útil do objeto espacial, os seguintes

dados deverão ser igualmente anotados no Registro:
I - término de operação de objeto espacial;
II - se for o caso, data da reentrada na atmosfera, ou
III - eventual transferência do objeto espacial a órbita des-

tinada a servir de depósito de satélites cuja vida útil tenha expi-
rado.

Art. 12. No caso do Brasil participar de lançamento de ob-
jeto espacial em conjunto com outro ou outros Estados lançadores,
deverão ser relacionados no Registro os acordos que tenham sido
firmados entre os interessados, concernentes à jurisdição e controle
do objeto espacial e a qualquer responsabilidade por eventuais danos
a terceiros.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. A Agência Espacial Brasileira acompanhará a evo-

lução do exame das questões vinculados ao registro de objetos es-
paciais no Comitê das Nações Unidas para o Uso Pacífico do Espaço
Exterior e em outros foros especializados, e se dispõe a acatar, no
âmbito interno, orientações adicionais sobre a matéria, que venham a
ser adotadas pela comunidade internacional e que contribuam para a
fluidez e incremento do convívio e da cooperação entre os países.

Art. 14. A Agência Espacial Brasileira, no desempenho de
suas atribuições, conforme estabelecido neste Regulamento, intercam-
biará informações e manterá os contatos pertinentes com outros ór-
gãos da Administração Pública nacional interessados no assunto.

Art. 15. As empresas nacionais ou estrangeiras envolvidas
com o lançamento de objetos espaciais nas situações contempladas no
Art. 6º deverão fornecer à Agência Espacial Brasileira todas as in-
formações cabíveis, nos termos deste Regulamento, e outras que lhes
sejam solicitadas.

Art. 16. A Diretoria de Transporte Espacial e Licenciamento
e a Diretoria de Satélites, Aplicações e Desenvolvimento, em con-
junto com a Assessoria de Cooperação Internacional da Agência Es-
pacial Brasileira, poderão expedir Instruções Complementares sobre
procedimentos administrativos e operacionais relativos à manutenção
do Registro.

Art. 17. A criação deste Registro pelo Governo brasileiro
deverá ser encaminhada, por via diplomática, ao conhecimento do
Secretário Geral da Organização das Nações Unidas, de acordo com
o numeral 1 do Art. 2º da Convenção de Registro.

MARCO ANTONIO RAUPP

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3 . 11 9 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 146ª Reunião ordinária, realizada em
20 de outubro de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo No- : 01200.004893/1997-93.
Requerente: Instituto Butantan.
Próton: 22347/2011
CQB: 039/98
Endereço: Avenida Vital Brasil, 1500 CEP: 05503-900 - São

P a u l o / S P.
Assunto: Solicitação de parecer técnico para execução de

atividades de pesquisa com OGM da classe de risco II em instalações
com nível de biossegurança NB-2.

Extrato Prévio: 2732/11 publicado no DOU em 08/04/11
Decisão: DEFERIDO
RESUMO: A CTNBio, após apreciação do processo de so-

licitação de parecer para atividades de pesquisa em regime de con-
tenção com OGM's da classe II de risco biológico em instalações da
instituição, concluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer Téc-
nico. A Dra. Viviane Fongaro Botosso, presidente da Comissão In-
terna de Biossegurança do Instituto Butantan, solicita à CTNBio pa-
recer técnico para execução de atividades de pesquisa com OGM da
classe de risco II em instalações com nível de biossegurança NB-2. O
projeto de pesquisa a ser executado é: "Bothrops protease A (BPA):
uma nova ferramenta para planejamento de agentes terapêuticos em
trombose e hemostasia", sob a responsabilidade da pesquisadora: Dra.
Solange Maria de Toledo Serrano nas instalações do Laboratório
Especial de Toxinologia Aplicada. A pesquisadora responsável de-
clara que o laboratório dispõe de infraestrutura adequada e pessoal
técnico capaz de gerir o risco associado à atividade proposta. No
âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende às nor-
mas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

pertinente que visam garantir a biossegurança do meio am-
biente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3 . 1 2 0 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 146ª Reunião ordinária, realizada em
20 de outubro de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo No- 01200.001042/1999-41
Requerente: Associação Brasileira de Tecnologia de Luz Sín-

crotron (ABTLuS).
CQB: 113/99
Próton: 23860/2011
Endereço: Laboratório Nacional de Luz Síncrotron, R. Giu-

seppe Máximo Scolfaro 10000 - CP6192 - CEP: 13083-970 - Cam-
pinas -SP tel. 19-35121125 Fax 19-35121004.




